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N° 0304427-84.2011.8.26.0000 - Suspensão de Liminar ou Antecipação de
Tutela - São Paulo - Requerente: Estado de São Paulo - Requerido: Mm Juiz
dE:' Direito da 3a Vara da Fazenda Pública da Capital - Interessado: Apeoesp
Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo - 1. O
Estado de São Paulo pede a suspensão dos efeitos da liminar concedida
~i'!lo MM. Juiz da 3a Vara da Fazenda Pública da Capital, em mandado de
;;i'~iurança coletivo (processo n. 0044040- 25.2011.f:.26.0053), impetrado
peía APEOESP - Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de
r":,n Paulo, que determinou ao Secretário da Educação do Estado de São
,-'cluto, que organize a jornada de trabalho de todos os professores da rede
;,,'!blica de São Paulo, para o ano letivo dl~ 2012 e seguintes,
'ildependentemente do regime de contratação, com cumprimento do § 4° do
a:-::.2" da Lei n. 11.738/2008, de forma que: na composição da jornada de
trabalho, observar-se-á O limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária
oara o desempenho das atividades tie interação com os educandos. Alega o
Estado de São Paulo, em síntese, que a execução da liminar acarretará o
adiamento do início do ano letivo e considerável imp,lcto financeiro, e, em
~onsequência, grave lesão à ordem e economia públicas. É o relatório. 2. O
pedido de suspensão dos efeitos da liminar não vinga. A suspensão da
execução da liminar ou dos efeitos da sentença pelo Presidente do Tribunal
competente para conhecer, do recurso, constitui medida excepcional e
urgente de forma a evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à
economia públicas. A esse respeito, leciona HELY LOPES MEIRELLES:
sendo a suspensão da limínar ou dos efeitos da sentença uma providência
drástica e excepcional, só se justifica quando a declsüo possa afetar de tal
modo a ordem pública, a economia, a saúde ou qualquer outro interesse da
':úletividade que aconselhe sua sustação até CI julgamento final do
rn~ndado. Conforme decidido pelo Ministro CELSO DE MELLO no
rulfiamento da SS 1185, em tema de suspensão de segurança, não se
presume a potencialidade danosa da decisão concessiva do writ
Yl'limdamental ou daquela que defere líminar em sl~de de mandado de
segurança. A existência da situação de grave risco ao interesse público,
alegada para justificar a concessão da drástica medid,! de contracautela, há
de resultar cumpridamente demonstrada pela entidadE: estatal que. requer a
providência excepcional autorizada pelo art. 4° da Lei nO4.348/64. Não
r,asta, para esse efeito, a mera e unilateral declaraç~io de que, da execução
da decisão concessiva do mandado de segurança ou daquela que deferiu a
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